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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

CNPJ N"3O.522.580/OOO 1-48
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CONTRATO N" 2O22O2AI- SEMINF
CONCORRENCIA PÚBLICA N" OO2 I ?O22-SEMINF
pRocEsso ADMINISTRATM N' oososoo 1 /22 - PMJ I cPL

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA A
ESPECTALIZADA PARA CONSTRUÇÂO
DO CENTRO ESPORTE E LAZDR
ISAIAS BATISTA FILHO, EM
ATENDIMENTO AO CONVENIO N"

0,63120.22 - FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

JURUTI/PA, E A SECRETARIA DO

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E OBRAS PUBLICAS, QUE
ENTRE SI CELEBRÂM O MUNICÍPIO
DE JURUTI/SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ, E
A EMPRESA SANECON SANEAMENTO
E CONSTRUCAO CTVIL EIRELI.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JURUTI, pessoa jurídica de direito

público,cominterveniênciadaSECRETARIAMUNICIPALDE
iffnepStnUTURA, situado Tran,essa Mario das Neves, s/no Bairro Sào

Marcos - cEP: 68.17O-OOO - Juruti - Pará, inscrita no cNPJ/MF sob o n.o

30.522.580/ O0O 1-48, neste ato "representada" pelo sr. secretário

Municipal de Infraestrutura' o Senhor MÂRCELO DE SOUZA PEREIRA'

brasileiro,paraense,portadordaCarleiradeÍdentidaden'.10301380-
SSP/PA, 2" VIA, inscrito no CPF sob o n '' 417 'O12 672 - 68'

coNTRÂTADo:AempresasANEcoNjSANEAMENToEcoNsTRUcAoctvlL
EIRELI.inscritanoCNPJ(MF)CNP.Ir.r2.561.334/0OOI-S3,estabeiecidana
Cidade Nova, WE 7O,N" 362, COQtiEIKO, Ananindeua-PA' doravante

denominada simplesmente CONTRT\TADA, ncste ato representada por NEIL

osJvEyDossÁ]vTosRocIÍÁ,resiclcnlerraAV.ALMIRANTEBARRoSo,
ALAMEDA MARY LUCY, N"21, SO[JZA, Belém-PA' portador <to(a) CPF

252.454.142-87 , resolvem firmar a lrresente Contrato Administrativo

decorrente da CONCORENCIA PÍIRLICA N" OO2l2022 " SEMINF regido pela

Lei Federal n. 8.666 cle 21 rle irrnho rle 1993, l: mecliante c.Iáusr.rlas e condições

a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

,t
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o objeto do presente Contrato é a CONTRÂTAçÂo DE EMPRESA A

ESPECTALIZADA PARA CONSTRUçÃO DO CENTRO ESPORTE E LAZER

IsAIAsBATISTAFILHo,EMATENDIMENToAocoNvENIoN"06S12022-
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MT'NICIPAL DE WRUTI/PA, I A

SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRÂS

PLBLICAS, NOS TERMOS DA CONCORRENCIA PÚBLICA N" OO2|2O22 -

SEMINF, (incluindo memorial descritivo, cronogralna apresentado pela

Contratada na sessão de abertura dos enveiopes), e nos termos da proposta

comercial apresentada a seguir:

2.7

Totalvâtor Unit
com BDIvalot UDitQuôot,UEdDe6criçàoIte0

577.707.47
577.707 874a.461 3200Adminislração locál da obrâI.1

16.260.07
16.260 o700CJLicençâs e taxas da obrâ (acima dc

500m22.1

r95.589,98
r 9.s.589 (laProjetos executivos2.2

3.863,28
643 8849t) 83Pleca de obra em châPa de âco

vaniz3do2.3

27 .72t1,OO
138 64107 63200 o0e=1omm

Tapume c/ chaPa de madeirit

15.020,00
15 021.OOO o0M'/MesE-,:gu.l . mont^gem de ardaime

metálico
36.329.0O

726 5S564 o350 ooinst
Barracào de mâdeira {incl

2.6

11.796,OO
369 90247 I5Bârracáo de madeira/ almoxâtifado

7.600.36
1.900 o900o0UNFuro de sondagem - ate lsm

44.725,40
34.7 19 3000Mobilizáçào e desmobilizaÇào2.9

3.1
65.003,85

2 0424.8 r0 63I-imDe7.â de tereno3.1.1
122. t4

6 40m:l 1.2
EscavaÇão manuàl até 1,5m dc

rofundidade

7 4.420,14
15,4712,01

4.1310,61mr

Escavaçào hodzontâI, incluindo
carga, descarga e trarsPorte em soio
dl' 1a .âtegora com tÍalor de esteiras
(loohp/lâminâ: 2,19m3) c caminháo
basculante de 10m3, dmt até 2O0m'

o7 20 20

3.1 .3

7.384,20

s,506,60

a69.20

Escavacâo mecanizadâ de
prof. aré 1,5 m (média montante e
jusante/uma comPosiçáo por ttecho).
escâvadeira (0,8 m3),larg. menor que

1,5 m, em solo de la cateSoria' Iocais
com baixo nivel de inlerÍeÍência'

valâ com

02 2021

3.1.4

96.796,2989.0969. r6
1.086,50

Aterro manual de !'âlas com so Lo

actaÇáocomPgilo-â!en
62 0t).t

3.1.5

2

1 ÂDMTITISTRÀçÃO IâCAJ, DA OBRA 577.707,a7

SERVIçOS PRpLtulltâ§§s ?61-912,@

1,00 15 r .832,00

6,00

11.66

40.00

44.7 25,40

3 níPLÁnÍaçÃo
2.169.343.3t

MOIIIMBNTO DE TERRÂ
244.O3O,62

2,62

5r,21 65,96
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3.2 PISO 1.436.13ó,91

| .223 .67 5 ,72I05,61 136,048.994.97m
unta seca

Calçada (ir, cl.alicerce, baldrame e

b2
212.461,19

18,348.994,97I;l,Acrilica para piso3.2.3

25o.O92,90R.EDE DE DRENAGEM DE
PLIIVIAL3.3

3.437,55.17. +S36 u6M 72 .loTubo em pvc - l00mm (1s)

15.592.83
99,491s6 IOMTLrbo em pvc - 150mm (1s)

82.20s,66
180 99140.50454 0lvlTubo em pvc - 200mm Íls)

34.183,42
318 40247 l7107 36MTubo ern pvc - 300mm (ls)3.3.4

r 05.36
2ít 3'+20.454 00LINLuva silnples plc 100mm - 1s

503,55
503 553S0 9000UN

c concreto
Caixa em âlvenaÍia de 50x50x50cm

3.3.ó

21 .537.60
673 05322 4832UNCaüa em alve[âria de 60x6ox60cm

concreto3.3.7

7 t7.52
35.q 76274 502UN40x40x.+ocm

coIlcrcto
C:ri-xa cm âlvenat ia de

3.3.8

17 .262,7 3
363,28242 01130 10N'Í

40x0 40rn
Cânaletâ em concreto §imPles

3..3.9

248 46
32.324.65

t92 88130 l0MCrade cm fcrro p/ canâlela I = 0,40m
com3.3. r0

1 .27 ta,90
8 5,2666. r9

I5.O0UN

Luva simples, pvc, serie r, água
pluvial, dn 150 mm, junta elástica'
fomecido e instalado em condutores
Yerticais de águas Pluviâis.
àl_12 201-r

3.il I I

'10.9-13,13994,83772,27
l 1,00UN3.3.t2

câjxa parâ boca de lobo simPles
retangular, em concreto plé_
moldado. dimensôes internas:
0 20206xl 120x1 2m

3.4

25.732,OO
362a 5.+700 00t\13.4. t Dlclroduto PVC Rigido de 2'

80.7 37 ,20
16,.r1t2 711.920 ooNÍ3.4.2 Cabo de cobre 6mm2 - I Kv

207.008,40
5.356,530oLuminár-ias Pétâla l00w l2 Metros

Poste de Iluminaçáo Led Reto - 4
3.4.3

307.767,9ó
3.5

226.570,05
26 7A20 i98.460 12Planüo de 8raía (incl. terra Preta)3.5.1

24.Ot2,30t4 | ,25r09.65
170,O0UN

ORE ORNAMENTAL
COM ALTURÂ DE MUDA MAIOR

QUE 2,OO M E MENOR OU IGUAL À

PL,\NTIO DE

oo M. AF 05 201E

3.5.2

57.1E5,407 4,A55E,',IIUN 76+,00
PLANTIO DE RVÔRE ORNAMENTAL

IGUAL A 2 00M 05 201rr,
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU

217,A37,x3
3.6

217 .837 ,33
3 7llfl224.8I0 63l,impcza gcral c entÍega dâ obra3.6.1

L.692,42
4.1

'1 .197,83
f,5 965I 21I8 I6Escavação manual ate 1.50m de

Ildiclade4.L1

3

77.55

3.3.5

313.477,60
IXSTÁI.AçÔE§ ELÉÍRICA§

6.900,24

URBArüZAçÀo

LIMPEZÂ FINAL

1t4,105,59
4 ÂNFITÉATRO

MOVIMENTO DE TERRÂ
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2.405,56PIIIIDAçôÉ§4.2

3.713 o72.9Or 660.61fllnd incl. forma
FJloco em concrcto aJmado P/

632,87o l5
[,asúo de concleto magro c/ seixo

6.658,81ESTRUTURÂ4.3

178,0913E.2512A.7 6
L.sje pré-moldada trelicadâ Ílncl
ca menlo

20.632,74
PARDDES E PâI ÉtS4.4

20.632.74
a7 .]9236 l0

Alvenaria tijolo de baÍIo â cutelo
4.1.1

REVE.STIMEIIToS4.5

6.568,30I3 91l0 80172 20
Chapisco de cimento e aleia no traço
I:34.5.1

56.6443 97
Reboco com a-rgamassa l:6:Adit
Plast.

57.133,85
PISOS4.6

44.O68.57l4 6.31I t:1.58301.20

136 0+105.6196 o4
Câlçâda (incl.a-ticerce, baldrame e

4.6.) unla s

2.264,46
PINTURÂB4.7

r8 3496 04rllAcrili(:a parâ piso

176.146,O8MOVIMEI{TO DE TERRÁ

51 2r36.805.1
llscavacão mÂnud ate 1.50m de

rofundidade

136,25I 05.77I .275 00
rÍl

orle e a 1oâmento
Aterro incluindo caÍga, descarga,

s.2 FUNDÂçOES

283,54 365 2S
l\,1

420 00
Estaca raiz - 2scm

Bloco em concreto ârmado P/
lun incl- form

2.t,81 2621 40
LlaldÍame em concteto atmado c/
FORMA

a 15,2í,632,87
mlLastÍo de concreto magro c/ sei\o

BLOCOS E VIGÀS5.2.4

25 20
Desfoama

5.2.s

ESTRUTUR,À5.3

3.251 .4429,24
Concreto armado l'CK=25MPÀ com
forma aparente - 1 reaproveitâmento
incl. IanÇaúrento e adeo

Cimbrarnento de mâdeiÍa P/ h até
3,00 m

178.09138 255.3.3

4.'t.2

4.6.1

4.7.1

5.1

Aterro incluindo câÍga, dcscargâ,
trans ofte e â iloamênto

concrcto armâdo FCK=2SMPA com
forma aparente _ 1 reaPloveitamento

rn

incl. lancamento e aden

3.63

10,44

105,77 r36,25

8r5.!6

65,96

3.743 07

3.453

.194,59

').2A3.27

43.727 ,94

22.930.4i

26.7 45,4r

I11.065.28

2.127 ,3:)

173.718,7 5

153.405,0í)

4.7 )a _5

166.O7

122.639,24

13.100,00

t.o32,92

4

4.188,50

ql

4.2.1

4.Iaa,503.251,414.3. 1

4.3.2

33.313,71

472,20

Blôco de concreto intertravado e=8cm

{incl. colchaô de areia e

reiunrarnento)

2.264,46
23.62

2.(,61.()36,94
GI§Á8IO

963.222,42

I31.OO7,45
2.905,6635,00

73.915.39

5,80

6,595. r2

L36.772,2O

65,5050,u 5200,oo
mtr

5,80

-l-F 

p.êmoldada treliçada (Incl.
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5.5..1

5.4 PAREDÊS E PAITÉIs

Reboco com argarnassâ l:6:Adit
Plast.
Emboço com argamassâ l:6:Adit
Plast.

5.5. r

5.6

5.6.l

5.6.2

5.6.3

5.6.4

5.7 .2

5.8.2

5.8.4

5.9

5. 10.2

83.o3

uo6.35

2.3 1

a2,o5

1o7,73

I.038 71

r.251, r r

8+.06

iJ5

13.91

56,6+

105,69

37.574,20

t7 .215,66

I34.4t ,06

409.566.74

9.+40.24

114.191,57

5.50s,32

r 0.634.,14

840.60

Esquâdria basculante em vidro
lcm cradu de lomm
Esquâclria c/ veoezianâs de alun nio
natural c íerra

Ferrâgens p/ bâlancim (c/ hastc e

unho ern íerro
FechâduÍa para porta de banheiro

5t11.I {.;l

9..120.r3

29.,r.18.2;l

2. t96,61

7a.168.32

2.47 3.99

e8.48s.79 I

Revcstimento Cerâmico Padrâo Médio

5.9. r

ó.515.s6

87 .3967,84429,96
Alvenaria tijolo de barro a cutelo

57 4,56 740.1423,265.4.2
de fixa

553.528,O85.5

I. 13.+,(X) 92.o4)

2019iücluso nto. af_o7

Telhamento com têlha de
aÇo/alurEÍr o c - 0,5 tr}rn, com até 2

361 ,1724O.37I 134 00as-váo 20m
Estrunna metalicâ p/ cobcrtura _ 2

5.5.2

88.O0
l\,ÍCalha em chapa galvani",ada

5.30

I9718.50

4.039,20
434.7<)MDF c iCIÍ ens de abrir

l'orta miolo madeira, acâbâmento em

a4.232,92
524,57159,36 4 r0,32dc arame v.-12 4 2

Alambrâdo p/ quâdrâ (tubo fo e telâ

565,30438,8317,30
mPoÍtáo tubo/tela arame

galv.c / ferragens lincl. pint.ârlti-5.6.5

FERRÁGENS5-7

8,+,,+665
CJ

20,oo

65,26r0,00
UN

75,196,00
UNl'echadura para porta intema

63.t27,21REVESTIMENTOS

10.8(l
tn

677,22
Chapisco de cimênto e ,rreiâ no traço
l:3

43,97519,92

4a.2337,++157,30

16.672.23
I O5.9q82.2 3157 30

r.8ao,34
SOLEIRâS E PETTORIS

1.880.34
? t4.96555.OI2,63

Solei.ra e Peitoril em grânito (preto) cil
rebeixo e=3co

ra9.777,44
5.10 PISOS

8.453.13
t s6.25r21.3054,105. 10. 1

Porcelanato {natural} - padráo médio

291_739,60ão de úmentos de concreto
Aplicaçào de lona plástica Parâ

Piso cm concreto 2omPa Preparo
mecatlico, espe§sula 7 cm, com
amacao em tela soldadâ

35,50
Camada ÍegulaÍP,adora no traço I :4

l1l,§q

5-1

685.50

10
m

resinâ incl. camada re lariz-âdora
Piso de alta Íesistência e=8mm c/

5.10.5

FORRO5.11

5.10.3

143,67

FI c

54.789,86

5.4.1

I)ivisória em granito cinza - incl.

COBERTURA

I18,s9

ESQUAI}RIAS E GRâDIL

m2

337.52

L779,69

3.110,90

1.689.20571

s.8

5.8.1

7.586,58

739,60

45.735.10.4
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Forro em gesso acattonado âramado mr 6.515,s6

46,90

5.lt.l 70 37 7l 92

6

131.5a5,335.12

64.528,01
57 06+.+ 30I 130

Acrilica semi-brilho c/ mâssa e

sclador - intêrna e externa5. r2.l
53.649,00

99 3577 t354t) 00
Pintura epoxi com massâ e selador

5.12.2

5.345,0010,698,30500,00
l!Í

5cmdcl

Pintua acrilicÀ de faixâs de
deEarcâcao em quâdra Poliesportiva,

5.535.82
2:\ 62Irl :14Acrilica para piso5.12.4

2.527 .50
10,r r250,00

Pinture esma.Ite fosco, duas demaos,
sobre superlicie metalica, incluso
uma demao de fundo anticorrosivo.
utilizâcao de revolver I aÍ-

mido

5. 12.5

22.630,14
5.13

628.+3
628,43487 8400

UN

d bairâmentonlores c
centro de distribuiçáo P/ 20

5. 13.1

1.1.24,79
79873 l500

UNQuadro de mcdiçao trifasico (c/
(1l5. l 3.2

2.889,88
412.84320 48

UN
lárn das de led de l8w
Lumináriâ de embutir com aletas e 2

5.I3.3
3.302,72

412320 4800
UNLurninárie de ernbutir com aletes e 2

là:n das de led de low5. r3.4

9.840.00
8.+7 61t.ooo 00

Mcabo de cobre 2,5mrn2 - t kv
5.1 3.5

r.356,00
1:l 56IO 53100 00

M
5.13.6

Cabo de cobre 4mm2 _ I kv

I73.40
9022 -l-l00

Disjuntor lp - 6 a 32a - Padráo din
5.13.7

83,59
83 598900

UNDisjuntor 2p - 6 a 32a - Padnáo din
5. 1.r.8

1.178,88
291 72794 00

UNOisi.r.rto. ap - 63 a lOOa - padÍào din
5.13.9

127 .163l 8924 764 00
UNTomadâ 2p+t 20a (s/fi4çao)

5.13. r 0
.13.34

3 943 06ll 00
UNCalxa plásrica 4 Y2'

5. 13.1 1

84.84
7 o74912 oo

UNCaixa plâstica octogonal
5.13.12

142.80
20 .+015 8-+7 ,OO

UN
5.13. l3 Intum.rptor I tecla sirnples (s/fiaçao)

48.36
8,066,266,00

N'l

5. l 3.14

Eletroduto fl exil'el corrugâdo, P\c,
25 mm (3/'l'), pârâ circuitos
terminars, instâlado em laje _

fornecimento e insta.laÉo.

dn

I2 20l5
32.01{

t3 6810 626 00
Nl

5. 13. 15
Eletroduto pvc rigido de 3/4"

21 7319 06 00
MÉletroduto pvc rigido de 1 | 12"

5. 13.16

lo 6oI 232 oo
UNLuva p/ elet- Pvc de I I/2" {ie)

23,72
5 936100

UNLuva p/ elet. pvc de 3/4' (ie)
5.13. r 8

23 4518 2l2 00
UNCurva 90" p/ elet. Pvc I 1/2" (ie)

5. 13. 19

Ig 29l4 981 00
UNCurva 90" p/ elet Pvc 3/4" (ie)

5.I3.20

1.263,98631.99490.602,00
PTPonto p/ar

condicionadoÍtubul.,cj airstop e5.13.2l

PTTTURAA

III§TÁJIIçÕEA ELETnICA§

UN

143.3f'
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5,14
INSTAI.,AçÕE§
HIDROSÁNIT/{RIA§/

60.943,2q
ó0.9{3.29

47.308,frtt1,00
UN

5. 14. r armado ca = l0.oOolts-h=t3.ti3m
ReseÍ\,atorio elevado em concretô

21.317.21
r 9.055,44 24.547,2t1,00

UNCisternâ em cc,ncreto armado câP=
7.500 Ils.

I -1. I -1
98.9s

10,987,00
UN

40mnr h
Bucha de reduÇáo js - 50mm x

5.I4..1

I1.2.+
28r.00

732:),oo
UNJoelho/cotoselo 90' Pvc - is - 25mm-

lh5. 14.4

20.81r6.16
LIN

2.005.14.5 Joelho/coto!'elo 90" rc em pvc - js -
50Ínm-ls

I 73. 10
17,3113..1,+

L]N
10.005.I4.6 xl 2 1h

Joelho/cotovelo 90'pvc srm - 25mm

206.48
1,7 .21l3.39

UN
12,005. r4.7 x1 2

Joelho/cotovelo 90'pvc srm - 2omm

lll.5í,
11,28t 1.o92,00

UN
5. 14. S s-25mmx20mm th

Joclh()/cotovelo de rcduçào 90 pvc

r0.928.4 82,OO
UNTê ein pvc - js - 2smm-lh

5.I4.9

26,Ott_20.1.1
LTNTô cm pvc - srm - 25mm x r/i 2" {lh)

5.14. I 0

12.93

- 

8,00

t 0,00
UNTc dc reduçào 90" js - 25mm x 20mm

5.I.1.11

"+32,60
36.0527 .9912,00

UNTe de Íeducào 90' js - 50mm x 25mm
th5. 14. l2

2.4A6.i6
207,23r 60.87r 2,00

UNRegislro dc gavcla c/ caJroPla - _i

133.865.0o
UN

I
Registro dc pressao c/ canopla _

5.14.I.1

I -4.Io
15.+l1 1,9710.00

l\Í
-lh

fubo ern pvc - js - 2omm (c/ msgo
5.14 . l5

1.O89.O(J
18,1 51.r.O9

ll
6ô.00nâ alvenariâ lli

Tubo em pvc - js - 25mlD lc/ rasgo
5. 1+.1 í)

2.700,47! l );34,3761,(Í)
\1

lh
Tubo ern pvc - js - Somm {c/ rasBo

5.14. t 7

3e, !130,398,OO
UN

5. 1.1. t 8
Caixa sifonâda de pvc c/ grelha -
l0Ox100x50mm

.18.3937 ,571 1,00
UNCurvâ pvc cu!1â 9oo esgoto 100mm _

fornccimento e instalacao5.1-1. l9

205.60
l2.rt59,98

UN
l6,oo

5.1.1.20

Curva cuÍlâ 90 graus, Pvc, se e

nonnal, esgoto Predial, dn 40 IntD,
junta soldável, fornecido e instalado
em rarnal de descarga ou ramâl de

to §anitário. at,l2 2014

22.OO
UN

s. r4.21

curva curla 90 graus, pvc, seric
normal, esgoto predial, dn 50 mm.
juntá elástica, fomecido e instalâdo
em ramal de descârga ou !âmâl de

o sanitário I2 '21) 14
43.í,3

33.87r,qq
UNJoelho/cotovelo 45' pvc js - .loomm -

lss.11.22

1 19. l0
1C s515.-116,08

UN4omm -Joe)ho/cotoveJo 45" pvc js -
ls

5.11.23

7+t7 í,(,'2,OO
UN

5.14.21
S0mrn -Joelho/cotovelo 45' pvcjs -

ls
.o4.22

t12+ 932.OO
UNJoelho/coto\,'elo 90" rc em Pvc - js -

l00mm-ls5. 14.2 5

66.s7
6ô 57r.00Junçâo simples Pvc js - 100 x

l00mm - ls5.14.26

4tl o32.00
UN5ommJunçáo simples ptcjs - 100 x

-ls5.14 )7
1\ )1

20.622.00
UN40 x 40mm -JunÇâo simples pvc j§ -

ls5.14.28

24,062,00
UN50 x 50mnr -Juncào simples Pçc js -

ls5. r 4..29

17,79

16.65

6L a7

1r.4.576,40

41.6i

-21.3..1

208.+6

166,50

862.I5

313. r 2

504.O2

45.48

| 23.7 4

7

30,99
6 i.98

c

§

1i--

llhl

5.1.1 1.]

172.4:l

:+3,63

sr.68
UN

16,o1

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI
§ECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA
CNPJ N"3O. 522.5AO I OOO t- 4A @JÜii

'a

^RF

í
cul

5. r.1.31
'lP cur(o en p\c -Js - I00xloomm-ls UN

t,úo 38.71 '19,8ír
49.86

5.I .r.32 Te pvc c/ reduçáo l00mm x 5omm -
ls

UN
4,00 39,03 50,27 201.08

5.14.33 Tubo em pvc - 100mm (ls) \,Í
59.82 36,86 47,+8

5.I ,r.34 Tubo em pvc - 40mm (lsl \í
25.r5 16 11 2rJ.79 522.8"?

5. r 4.3S
Tubo em pvc - .i0mm Í1s) N1

92,0t) 2t,4a 27 .67

5.1+..16
Tubo em pvc - 75mm {ls) N1

20,54 30.29 39,01

5.14.37 Luva simples p\'c I00mm - Is UN
1,00 20.1.) 2 6.3+ I6.J4

5. 1.1.38 Caixa cm alvenatia dc 60x60x60cm
c/ tpo. corcreto

UN
9,00 673,O5 6.057,45

5..I4.39 Bomba centrifuga 1 cv
(suc..rec.,balÍilete.,col.distribuiÇaol

UN
1.00 3.383,65 4.358,81 4.35tt.8I

5.15 ÁPÀRELHOS, LOUçAIi, METAIS P
ACESSÓRIOS 32.3E9,36

5.15.1 ToÍneira paÍa lâr.âtóío de rnesa com
fechamento autornático

LIN
8,00 298.30 382t.27 3.074, r 6

5.15.2 Chuveiro cm pvc UN
5,00 32.43 41.77 208.85

5. 15.3
lada c

Bacia sifonada c/cx. descarga UN
5,O0 580.2l 747,42 3.73 7..r O

5.15.4 Bacia sifonadâ - pcd UN
2.00 1.825,05 2.351 ,O2

4.7D2.O4

5.15 5 Miclol-ro inclividual em louÇâ c/
acessoltos

UN
4,00 667 .a I 860.27

I -14 ] OS

Cuba de lolrcâ de embutir
5. 15.6 1,IN

6,OO 105,06 1.35,33 B 11.98

s. 1 5.7

\ráh,'ula em metâl cromado ]. 1/2" x
1.1 /2" paÍa lanque ou lavatório,
com ou sem ladrâo - fornecimento c
instalacão. aÍ-Ol / 2020

UN
6.00 66.7 5 8s.98 5r5,88

5. 15.8
Engate plastico

6.00 13.8 5 17,a4 t 07.04

5. 1 5.9 Engate flexivel cromado +ocln
2,OO 3 2,+0 11.73 83..16

5.1 5.10 Lavatório de louca s/ coluna (incl
lorn.sifâo e rál\Lrla )-pcd

UN
2,00 924,50 1. r90,9'+

2.3rr1.8a

5.15. r r
Tanque inox c/ torncira, sifao e
valurlâ

UN
638,65l,oo I 82 2.70 422.10

5.15. l2
Bancáda de gralito preto
e=2cm(barrh m/f com fu.o pâ1â cuba
de cmbutiri

3,46 563,38 725.74 2.51 1.06

5. 15. I3 Silão plástico flexivel para banheiros
e lavatórios externos

UN
6,00 21.55 27,76

166.56

5.r5 t4 1.160,93NÍ
3,20 28I ,63 362,79

5.r5.r5
Rodape em granito
e=2cm/h=8cmlroda bancada dos
banheiros m/0

\Í
o,22 40,38 52,01

5.r5.rír
Cuarda-corpo em tubo de aço
galvanizâdo I 1/2'(rampa de acesso
âo ginásio)

378,23 437 ,23t7,76

76.674,845.16 n§sTÁr,./rçÔEs DE PROTEçÃO E
COMBATE Â IIÍCENDIO

4.332.155. 16. 1 284,81
Extintor de incéndio âbc - 6kg UN

r5,00

5. 16.2
63.+2 8r.69

Pintura acrilica paÍa sinalizaçâo
horizontâl ern piso cimentado 15,00

5.16.3 34.02 .r3.82
Plâcâ de sinâlizâqão fotolunrinoscente UN

93,00

5. 1.1.30
Junçào simples ptc js - 75 x 50mm -
ls

UN
l5 00 3t,54 ].0.62 609.30

2.840.25

2.545.64

801.27

11 .44

a.653.20

4.075.26

8

UN

UN

BÂ-rra em aço inox (pcd)

1.225.35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

CNPJ N"3O.522.58O/OOO l-48

PPÍFE I rURA MUtrt

l], Flr

@JUP
§

LumiÍrária c/ lâmp de emergenciâ

Terminal de compressâo erlr Iâtáo
18Smm'

UN
68 30

5.384.40

1.582.56

704,33 I20.49Ít.,24

5.16.+

5.17.6

56 53 02

r0. r26,r5
2.02s,23I.572,t4

UN
5,00

Hidrantc de passeio - co Pleto
5. r6.5

10.317,978.O09,6 r1,00
UIIBomba centrifuga 7.5 cv (sem

tub5. 16.6
10.317.97

25.963,20
t9 2.32I49,30

M
r35,005.16 7

Tubo l' g' 2 I /2'

2.214.a5
20I .35l5{,..1II r.oo

UN
5. r 6.8

Joelho/coto!'elo P g" SO" 2 1/2

t s7.62145,65
UN

4,O0
TéPe"2t12

5. 16.9

3.6.19.78
606,63470.92

LIN
6.00

Barra antipánico simples
s. 16. 1C)

10.204.85
2.040,971.58.+,36s.00

L]NCaixa de incendio c/ mangueira e
5.16.11

E.926,35SPDA . PROTEçÀO CONTRÁ
DDSCARGAA ATMOSTÉRICAS5.17

67.r,055.12.4r.r8.00
UN

5. r 7.1 t
caúa em alvenaria de 6os60x60cm

44.2S
3.692,8712,OO

LTNConectoÍ de emenda Pâra cabo 10

mml

65.9451,1924,00
\Í

5. r 7.3

C,orao"tt. de cobÍe ou 35 mm" não
enterradâ, cotn isolâdor -

fornecimcnto e ilstâlâÇáo.
12 2(\ t7

1.045.641 .30,71101 .478.00
UNHaste dc âtcrrâraento 5/8 Para spda

at l2 2017
- fornecimento e instalaqào5.I7.1

522.A7
20,7916,I425,r5

MTubo ern pv,: - 40rnm {ls)
5. r7.5

346.56
13,3233,638,00

LIN

11.194,50
LIMPEZÂ FINAI5.14

1 1 .1 9.+.5o

6v2.3t2,3t
§ 7Sa21.275,OO5.18.1

Limpeza geral e enlrcga da obra

22.576,24
MOVIMEIITO DE TÊRRA6.1

a().o969.161.17,00
lo

Drecaaizadâ. 05 2016

AterYo manual dc ralas com so

argilo-aÍenoso e cornpactaÇão6.1.1

8.506,60r.Ir5.30
m'Escâvaçào mecanizada de vala com

Drof. até 1,5 m lmêdia nrontante e

jusante/uma composiçáo por trecho).
cscaladeira (0,8 m3l,lar8. mcnor quc
I,5 m, cm solo de la categoria, locais
com bâüo nivel de interferéncia.

( )-l

6. 1.2

592.543,20N'I{DÀÇÁO (LAJE DE PUNDO DO
6.2

346,76171,65
m'

6.2.t
nto. :rf 05illclusiv€

Coqcrcto ciclópico fck = lsmpa, 3O'7.

pedra de mào em \'olume real'

471.614,96
637 72739,58

Àrgamassa dc cimento e aÍeia 1:4
6.2.2

22.372,30
IMPERMEABITIZAçÔES6.3

22.372,3030.2523,49739,54
lmpermeabiliz,âçào de superlicie com

â(:riüca 3 dcmàos o6 :01u
argamassa Polimérica / membrana6.3.l

54.t20,53
rNsrAr.AçÔ ES HTDROS xITÁRr^S6,4

9

7so.4s 
I

| 3.096.23 
I

9.480.05 I

LÂGO6

LAGOI

495,05
m'



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA
cNPr' N"3O.522.5AO I OOO \-4A

PREFE IÍUPA All:,'!

@JUP
c
a

\)
ln l. *

N\)...\

lil \F

Í§

Tê em pvc - js - sommJh UN
10,00 20,21 26,03 260.30

6.1.3 Registro de gaveta 2" - bruto UN
6,OO 272,46 350,98 2.105,88

6.4.4 Tubo em pvc - js - sornm (c/ rasgo
na âlvenaria)-lh

l\,Í

t22,OO 34,37 44,27 5.400,94

6.4.5

Curva curta 90 graus, pvc, seúe
normal, esgoto prediâI, dn 50 mm.
.iunta elásticâ, fornecido e instâlâdo
em prumada de esgoto sanitário ou
ventilação. aLl2 /2014

UN
2,00 t4,45 l,6I

6..1.6
Tubo em pvc - 50mm Íls) NÍ

18,86 21 ,48 27 ,67
521.86

6.1.7 Tubo em pvc - 150mm (ls) N,I

93,O7 77,55 99.89 9.296,76

6.4.8 Tubo em pvc - 200mm üs) N,Í

187 38 140,50 180,99
33.913,9r

Luva simples, pvc, serie r, águâ
pluüal, dn 150 mm, junta elástica.
fornecido e instalado em condutores
verticais de águas pluviais.
aÍ 12 /2014

UN
12,OO 66,t9 45,26

1.023, r 2

6..1.1o
Luva simples p!'c 50mm - ls UN

3.00 t1.44 t 4.73

6.4.1 I Câixa em âlvenâ a de 60x60x60cn1
c/ tpo. concreto

UN
3,00 522.44 673,05 2.019, r 5

§ERVIçOS PRDLIMIIiARTS 26.442,6t

7.1.).

Escavação manual ate 1.50m de
profu ndidade{vigas baldrarne+blocos
de postes metálicos das duas
quadrasl

1.+,95 51,2I 65,96 986.10

7.1.2 Aterro incluindo carga, descarga,
tÍânsporte e apiloamento 118,66 tos,77 136,25

16.167,43

7.1.3 Fr-rndaçào corrida com seixo
11,75 613,70 790,56 9.289,08

ALVEHÁ.RIÂ 4.OO1,75

7 .2.1 Alvenaria tijolo de barro a
singelo(H=2ocm) 33.79 9t,94 r r 8,43

4.00I ,75

3.590,O3PII{TURA E RTVEA.ÍüTI{TO

7.3. 1 Acrilica parâ piso
44,73 r 8,34 23,62

1.O56,52

7.3.2
56,64

2.533,5lReboco com argarnassa l:6:Adit
PIast. 44,73 43,97

a.t773A7.4

8.177,387.4.1
197 .? 6 32.rO 41,3 5

Colchào de areiâ e=20 cm m

?.s

3.327 ,34t.29 |,49 r.663,697.5. t
Poste de concreto circulaÍ 3OO Dan h
= 9m (incl. base em concrêto
ciclópico)

UN

2.113,52
528,38

Refletor aluminio c/ lálnp mista
250W A-27

UN
4,OO 4to.17

7.051,20
r o,53 r 3,567.5.3 Cabo de cobrc 4mm2 - I KV M

520,00

2t4,25O,227.6

6.+.1 Joelho/coro!.elo 90' pvc - js - somm-
lh

UN
8 00 19 l4 2+ 65 197,20

14.t9

10

6.4.2

6.1.9

QUÂDNÁ DE ÂREIÁ 268,954,@

7.7

7.2

PÂVIMETTÁCAO

t2.492,10rrÍsTÀiÁçÕEs EtETRrcÂ§

2,00

SERVIçOS COIiIPLEMTIITARES
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Poste decorativo parajaÍdim em aço
tubulaÍ, h = *2,55* m, scm luminária
- fornecimento e instâlâçào.
aÍ-l l /2019, rede de nylon de
2mm

UN
2,00 603,20 ?77.O4

7.6.1 r.554,08

7.6.2 Alambrâdo p/ quadra Ítubo fo e tela
de ârarne galv.- 12 # 2 ) 39O,0O 4 ro,32 528,57 206.142,30

7 .6.3

Pintura esmalte fosco, duas demaos,
sobre superlicie metâlica, incluso
uma demao de fundo anticorrosivo.
utilizâcao de revolver í ar-
comprimido).

247,60 7,85 10,1 l
2.503,24

7.6.4

Drcno suhsuperíicial (seçeo O,4O x
0,40 m), com flrbo de pead corrugado
perfirrado, dn 10O mm, enchimento
com brita, envolüdo com mârta
geotêxtl\. aÍ_O? /2021

M
60,0o 67 ,51

4.050.60

4.514,37

8. 1.1
Escavaçâo manuâl ate 1.50m de
profundidâde

mr
9,57 51,21 65.96 631.24

8.1.2 Aterro incluindo cârga, descarga,
úansporte e âpiloâmeoto 28,50 105.77 136,25 3.883,13

s3.515,95

4.2.1 Bloco em concreto aJmâdo p/
fundaçao {incl. forma}

m3
11,00 2.905,66 3.743,O7

11.17-1.77

4.2.2 l,astrao de concreto magro c/ seixo
o.60 632,A7 8 15,26

449. r6

8.2.3 Fundaçáo corridâ com seixo
5,90 613.70 790,s6 4.664.i1)

4.2.4
Formas para coúcreto em chapa de
madeira compensada plastifi câda
e=15üm (REAP 2x)

63,07 83,37 to7 ,39 6.773.O9

Desfonna
4 r5.6363.ô7 5,12 6,59

ESTRUTURá, 73.79L,74

8.3.I
Concreto aÍmâdo FCX=2sMPA com
forma aparente - I reaproveitamento
(incl. lanÇâmento e aden

6,18 3.251,44 4. I88,50 25.88.+,93

Laje pre-moldâdâ treüçada {lncl
capiamento) 196,67 138,25 17a,09

35.O24,96

8.3.3 Cimbramento de madeira p/ h âté
3,00 m 196,67 50,45 65,50

12.881,89

PAREDE§

4.4.I
67,84 87,39

19.853,2ó

19.853,26Alvenaria tijolo de barro a cutelo
227 ,18

30.525,15

30.52s, !58.5.l
196.67 120.49 155,21

Impermeabilizâçáo de lajes e calhas

4.6 39-34E,'t9EAQUADRIA§

29.A I I .92
727,12

Po a em údro temperâdo c/
feragens -ísem molal 41,OO 564,44

a.991.72
999,O88.6.2 Esquadria de corea em vidro

temperado de lomm 9,OO 7 7 5,s7

I09,035,00 a4,644.6.3 Ferragens p/ janelâ de corer

32.591,80a.7 RTVESTIMEIITOS

5+5. L 5

11

PREFEITURA MUNICIPAL DE JTIRUTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRÂ"ESTRUTURA
cnPJ uo3o.522.58O/OOO1-48

a QUIO§QU§§ 3?2.6a4,1O

a.t MOVIME!íTO DE TERRÀ

8.2 F'UNDÀçOES

4.2.s

8.3

4.3.2

8.4

a,5 COBERTURÁ

8.6.1

CJ
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PRTFEITURA MUNICIPAL DE JTIRUTI
SECRETARH MUNICIPAL DE

TNFR.AESTRUTURÂ
CNPJ N"3O.522.58O/OOO 1-48 @JUHffi

I
*

!-

Chapisco de cimento e areia no traço
1:3

Soleira e Pcitoril cm granito (preto) c/'
rebâixo e=3cm

lCenlro de distribuiçào P/ 06
dis untoÍcs bartamenlo
Quadro de mediçao triíasico (c/
ols untoÍ

ri
454,36

t0 00

10,80

64

13,9r

48,.2i,

105

r 05.6rl

99.03

1.124 i<)

4 t2,84

7 o7

9 u+

3 ()-

28,90

83 59

38,54 I

8,06

25.423,43

265.27

5-q-1.9 5

1.966.14

zo. r os.:a I

13.602,30

t 1.814.48

+95.15

s.623.9s

4.12a,40

70.;o I

9.840.00

98.50

l +4.50

,+ r7.95

1o7.40

t92.70

205.2

8.7.1

8.7 .2

8.7 .4

8.4.1

t.9

8.9.1

4.9.2

8.9.3

8.10. l

4.12. I

812.2

3.12.3

8. r 2..1

8.r2 5

8.12.6

ll. I2.7

8.12.4

8. 12.9

I 8.12.10

8. 12.',I l

4.13

a.11

a.t2 II{§TÀLAçÕES ELEf,RICA§

Caixa plásúca octogonal

Registro de gavetâ c/ cânop

Cabo de cobre 2,5mm2 - 1 KV

lDisjuntor lP-6â32Â-PÂDRAO

al 12 2015
lntemrptor 2 tecls.s sioples (s/fiaçao)

UN

UN

DIN

Tomada baixa de embutir (1 móduto),
2p*t lO a. incluindo supoíe e placa _

fornecimcnto e instalaçâo.

612.00

659I

56,6443,97448,86
ÍtReboco com âÍgamassâ 1;6:Adit

Plast.

5,50
mEmboço com argamassa l:6:Adit

Plast.4.7 .3

a2,2A5 50
Revestimento Cerâmico Padrào Médio

1.966,14
a.a

i 14.96555.012.7 3
IÍ

39.597,13Pisos

156,2 5rzg,zo lPor""ironto ínaturat) - PâdÍào Médio m

45,733 5,5rlt2a,70
m:Camada regulârizadoÍa no traÇo 1:4

82,05124,70
Prso em concreto 2oftPa PrePaÍo
mecanico, espessura 7 cm, com
ârmâceo em tela soldâda

11.a1+,48
FORRO4.10

92,5971,88t27,60
Forro em gêsso acârtonâdo aÍâmedo

17.149,95
PIt{TURA

17.149.q5
57,0630300,56

III
8.11.1

Acriücâ semi-brilho c/ massa e

sclador - interna e externa
23.232,9O

76,8800

873,15
UN

s,0q

320.48r0,oo
UN

lâm das de Led de l8W
Lumináriâ de embutiÍ cr)m aletas e 2

5,49

1.000,00
M

3,060025
UN

5,00

00
UNDisjuntor 2P- 6 a 324 - PADRAO

DIN

30,7.123,8 t-

00
UN

6,26200,00
NlEletroduto flexil,el cornlgado. pvc, dn

25 mm (3/4 ), pâra ciÍcuitos
terminais. instâlado em laje _

fornecimento e instalaçào.
àf 12 2015

,62I o
N,IElelroduto PVC Rigido de 3/4"

t49q5,00
UNCurva 90" P/ elet F'VC 3/4' (IE)

8.12. l3
11.236,88

úsrÁLÂçóEs HrDRosÂlaITiiRrA§

2,00
UN

)
lâ-l

19,29

t2

6.320,l s

§OLEIRÁ E PEITORIS

121,30

5.8iJ5,4 5

UN

Câixa plástica 4 x2"

6+,49

10.00
UN

13,68t 5,o08.12.12
96.í5

329.58255,858. 13. 1
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r!

e.

@.1üii \r,

Registro de gavcta c/ canopla - 1

4
UNa. 13.2 1 .191 ,56

338.73

3.946,36

t.o i 8,35

907.18

1.+24.45

744.94

4,00 231 25 297 B9

8.13.3 na alvenaaiâ LH
Túbo em PVC - JS - 25mm (c/ Íasgo NI

l0 oô 11 o9 13 t5 18I .50

8. r3.,1 N,I

40,ôo 22 32 28 75
1 r 50,00

8. r 3.5 na alvenari LH
Tubo em PVC - JS - 40mm (c/ rasgo Ní

4 00 32 24 41 53 166.12

a.13.6 Caixâ sifonada de PVC c/ grelha -
lO0xl00x50mm

UN
3 0o 30 39 39.I+ 117.42

a. 13.7

Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm,
.junta soldável, fomecido e instalado
em ramais de encaminhamento de

luüal. aLI2 2011

UN
2,OO t3,7A t7.7s

8.1..].8

Curva curta 90 graus, pvc, serie
oormal, esgoto prediâI. dn 100 mm,
junta clástica, fornecido e instalado
cm râma] de descarga ou ramal dc

sanitário. âLl2 2014

7,00 37.57 +8.39

8. r 3.9

Curva curtâ 90 graus, pvc, serie
nornal. esgoto prediâj, dn 50 mm,
junta elásúcâ, fornecido e instâ1âdo
em rama] de descarga ou ramal de

t2 2014sanitá-rio

UN

UN
10,00 17,79

229.10

8.13.10 Joelho/Cotovelo 45' PVC JS - somm UN
a 00 17 .66

181.92

8.13. 1 1
Tê curto em PVC - JS - 100xl0omm-
LS

UN
00 38,71 +9.86

49,86

8. 13. l2 Tubo cm PVC - 1o0mm (LS) M
51,4O 36,86 47,+A

2.459.46

Tubo crn PVC - 4omm (LS) t{
5+ 16,l4 20,79

4. 1 3.13

8. 13.1+
Tubo em PVC - Somm (LS)

16 10 2I.+8 27 67
.+45.+9

rJ.13. 15
Luva simples PVC 100mm - LS

2 00 20 45 26 34 52.68

8.I3.16 Caixa cm âlvenâriâ de 4Ox4Ox'+Ocm UN
11 00 274 50 354,7 6

8,1+ 9.524,O8

8.14.1
563 38 725 7+

4.804,40Grânito preto e=2cm t
6 62

8. r4.2 66.7r 8 5.98
Válvrrla em metal cromado 1.1/2' x
I - 1 /2" para tanque ou la\,âtório,
com ou sem ladrào - Iornecimento e
insLala âf 01 2020

UN
5,00

8. r 4.3
113 14,6,23

731. r5Torncira de metal cromada bica
móvel

UN
00

a. I4..1
a)0 32..+O 4l 73

Engate flexível cromado 4ocm UN

203,67r.t.I4.5 Sifão metálico para pia inox 2' UN
00 I 58.1 I

725.7+4.14.6 Rorla Barr:ada Granito preto e=2cm
H=3cm 25

2818.14.7 Cuba em aço irox 40 x30 xlScm UN
5,00

563 33

2'2t,t6
4.O27,448.15 coMBÂTE Â rNcÊNDIo

DE

).o2 i .67
2E8 81

UN
7 00 224.208.15. t

571,83
8r,697 00 63 1)4.15.2 horizontal em so cimentado

Pintura acrí1ica para sinalizaçáo

43,a2
UN

t78. 1 5.3 Placa de síralizâcào fotoluminoscente

68:J.00
l0 00 53,02u.15.4 Luminária c/ làmp de emergência UN

11

Tubo em PVC - JS - 32mm Ícl rasgo
na alvenariâi-LH

3 5.srj

32.D2

M

UN

APÁREHO§, LOUçÂS, METAIS E
AcEssóRIoa

20a.65

Extintor de incéndio ABC - 6Xg

34.02

68.30
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9.4.1

9.7.t

9.7.4

9.1 MOVIME!{TO DE TERRÀ 3.321,34

9.r.r EscavaÇào mânual ate 1.50m de
profuididâcle

m
6,ilt 51.21 65,96

.r.19.19

9. 1.2
Atero incluindo carga, descargâ,
transporte e apiloamento

nl
2r.08 105,77 I 36.2 5

2.8 72. r 5

9.2 FIJNDAÇÕES 14.498.()6

9.2. t Bloco em coDcreto armado p/
fundacao lincl. formai 2,56 2.905.66 3.743,O7

9.582.26

9.2.2 l-âstro de concreto magro c/ seixo
0.26 632,87 8 15,2 t,

211 .97

9.2.3 Fundâçáo corrida com seixo
5,95 613.70 790,56 4.703.a3

9.3 ESTRUTURÂ 41,95a,a5

9.3.l
Concreto ârmâdo FCK=2SMPA com
formâ apârente - 1 reaproveitâmento
(incl. lanÇamento e âden

7 ,O1 3.251,44 29.+87 ,O4

9.3.2 Laje pré-moldada treliÇadâ (Incl
capiamento) 51.20 138,25 178.09

9.118,21

9.3.3
Cimbramento de mâdeira p/ h até
3,00 m 51,20 50.85 65.50

3.3s.1.60

9.4 PÁR^EDES E PÁINEIA

Alvenariâ tüolô de bEuÍo a cutelo
38.30 67 ,44 87.39 3.347.O4

5r,20 3 5.50 +5,73
2.341..18

9.5

Calnâdâ r-egu1ârizádorâ no trâÇo 1:4

ÇOBERTURÂ 10.244,13

9.5. i CaÍlâda regular2adora no t.aÇo l:4 r:t l
5l.20 3s.50 45.73 !.341..13

9.5.2 Impermeabilüacào de lajcs e calhas
5r,20 12U,-19 155,21

7 .946,7 5

9.6 ESQUÂDRIAS LO.470,2L

9.6.1 Pona mâd. trâbâlhâda c/ caix.
aduelâ e alizar o,32 633,01

9.6.2 Esquad.ia c/ veflezjanâs de alLlntinio
natural c/ lerragens

1Íl]
2,73 97 t,2r

815 .++ 260.94

3..+ I 5.53
1.251, r l

6.793,74
Esquadria de corer em vidro
temperado de lomm 6,80 77 5,57 999.04

9.7 FERRÁGENS 592,46

i.00 65,5 7 44.46
84.46Ferragens p/ balâncim (c/ haste e

purlho em feÍro)
CJ

9.7 .2
a4,o6

Fechâdurâ pâra porta de banheir() UN
1,00 65,26

1,00 75.19 96.85
Fechâdura pâra porta inlerna UN

CJ
3,00 8+,6+ t 09,()3

Ferragens p/ janela de correr

5.927,169.4 RÉVESTIMENTO§

I0.80 I3,919.8.1
Chapisco de cimento e aieia no traço
1:3 7 6,60

4.035.03
5 6,6.143,979.3.2 Reboco com argamassâ l:6:Adit

Plast. 7 t .24

25a.51
+8.2337 ,44

9.8.3 Ilmboqo com argamâssa l:6:Adit
Plast. 5,36

568.1 i
105,99I.8.4 Rcvcstimcnto Crrânrico Padrào Módio m

5,36

96.8S

327 ,O9

1.065,5 r

14

i_Ll r:,.{1Ç*

,!
-- \)-

I PORTICO

4. r 88,50

5.688,42

9.4.2

9.6.3

a4.06

9.7.3

mr

11A.033,30
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B
§

9.9 SOLEIRA E PEITORIS

9. 13.6

9.9.1 Soleira e Peitoril em granito (preto) c/
rebaixo e=3cm

T1

5 55,01 711.96 908,00

9.to PISOS 2.199,84

9.10.I Porcelanato Ínatural) - Padráo Medio
7,13 12r,30 r 56,25 .t.Ir7.r9

9.10.2 Camada regularizâdora no trâÇo I :4
7.r5 35,50 326.97

9. 1() :l
Pis.i em conlÍeto 2Ompa prcparo
mecarlico, cspessura 7 cm, com
arÍnacao em tela soldadâ

7,r5 82,05 10s.69 755.6A

9.11 FORRO 662,O2

9.11.1 Forro em gesso âcârtonado ararÍado
7. 15 71,88 92,59 662.02

9.t2 PIIíTURAS 8.416,14

9. t2. ).
Acriüca fosca int. e ext. sem mâssa
c/ selador -

m2
130,87 24,14 3r,09

Acrüca semi-brilho c/ massa e
scladíir - interna e externa

m
43.20 4.+,30 57 ,06

4.747 ,3.)

9.13 IrísrALAçôEs ELETETCAS 5.63A,74

9.r3 l Ccrtro de distribuiçâo p/ 12
disjunLores lc/ barrarnenlo)

UN
1,00 39a. t 1 508.q8 508.98

9.13.2 Luminária de embutir com aletas e 2
lâmpâdâs de l,ed de l8W

UN
1,00 320,48 412,44

.+ 12.84

LuDrinária de embutir conl aletas e 2
lâmpâdâs de Led de low

UN
1.00 320.48 4 12,4.+

4t2.a49. 1:.r.3

9. 13.4 Luminária tipo arandela- casco de
tartaruga

UN
8,00 130,56 168, l8 1.345.44

9. r 3.5 Caixa plástica octogonal UN
2,00 5,49 7 ,O7

14.14

Caixâ plástica ,+ x2 UN
7.OO 3.06 3,9-+

27,5a

9.13.7 Cabo de cobre 2,5mm2 - I KV À,Í

115,00 7.64 9,8,+
1.131.60

9. 13.8 t/Í
33,OO 10,53 13,56

117 .18

9. 13.9 Disjuntor lP - 6 a 32A - PADRÀO
DIN

UN
1.00 28,90

24.90

9. 13. 10
llisjuntor 2P - 6a321\-PADRÀO
I)IN

UN
r,00 64,a9 83.59 8.1.59

9. 13. Tomadâ 2P+T l0A (s/liâÇao) UN
4,00 25,r5 32,39 129,56

P',t'

1,00 490.60 631,99
Ponto p/ar
condicionado(tubul.,cj.âirstop e
fiaçaoj
lnterruptor 2 teclas sin-tplcs (s/llâçaol UN

2,00 34,54

9.I3.14 1o4.12Interruptur 3 eclas simples (s/fia( ar, UN
2,O0 +o,+2 52.Oar

9. 13.15
15.84 20,40

40.ftoInterruptor 1 teclâ simples (s/fiaÇao)
2.OO

8,06
9.13. r 6

Eletroduto Ílexivel corrugado, pvc, dn
25 mm {3 / 4'l , para circuitos
terminais, instalado em laje -
fornecimento e instalaÇâo.
af 12 /2015

30,00
N,1

6,26

4.5aO,97INSTÂLAçôE§ HIDROSAXITI{RIÂS

9.14.1 Joelho/Cotovelo 90' PVC - JS -
25mm-LH

UN
5,00 8.73

9(}8,OO

4.06 8,75 l

63r.99

77.O4

241.8i)

15

56.21)

*

Cabo de cobre 4mfi2 - 1 KV

f.i3.12

9. r s.13

UN

9.14

I

tt 24
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9. t4.2 Joelho/Corovelo 90' PVC SRM - UN
20mm x 1 2 t-H 2,00 r 3,39 t7 24

Pas I

34.43

52. t2

64.73

99 .7 )

77t-.1)

r 35.33

9. 14.3
Joelho/Cotol'elo 90" PVC - JS -
32rnm-LH

L]N

I O.342,OO 13,31
t6.61

9.14.1 Joelho/Cotovelo de reduÇào q0' PVC
JS - 32mm x 25mm (LH)

UN
1,00 12,69 t6,34

9. r4.5 Joelho/Coloielo de reduÇâo 90" PVC
JS - 25mm x 20mm ll-H)

UN
1,00 I 1.0!l 14.28

r 6,34

14.28

Joelho/Colovelo 90" PVC SRM -
25Ínm X I/2 ÍLH)

UN
I,00 13,44 \7 .3 t 17.31

9.14.7 Te de reducào 90" JS - 32mm x
25rnm {LHl

UN
I,00 17 ,59 22,6:t 22.65

9.14.8 Té em P\rC - SRM - 25mm x I /2
ÍLHI

UN
2.00 20.23 26.06

9. t4.9 Registro de gaveta c/ canoplâ - l uN
1,00 160.87 207.23

9. 14. 10
Tubo em PVC - JS - 20mm (c/ rasgo
r1a alvcnâriâ)- LH

Il
0,60 I t.97 15.+ I 9.25

9.14.1 I Tubo em PVC - JS - 25mm Íc/ rasgo
na alvenaria)-LH

l\,Í

9.35 1.1.09 18.t5 169.70

Tubo em PVC - JS - 32mm {c/ rasgo
na ah,enaria)-LH

[1
4,30 2 8,7s 123.63

Cai-xa sifonarda de PVC c/ grclha -
100-x100x50mm

UN
1,00 30,39 39,l4 39.14

9. 14. l4 Cun'a pvc curta 90" esgoto 100mm -
fomecirnento e instâlâcao

UN
10,00 37 .57 48.39 483.90

9. I +.15

Curva curtâ 9ô graus, pvc, seric
normâl. eseoto predial, dn 40 mm,
junLâ soldavel. lornecido e inslalado
em ramal dc descârga ou lama.I dc
esgoto sanjtário. àf_12 /2O14

UN
2,OO 9.98 12.85

25.70

9. 14. 16

Cun a curra 90 gÍaus, pvc, serie
normal, esgoto prediâI, dn 50 mm.
junta elastica, foÍnecido c instalado
em rarnal de descârgâ ou ramal de
csgoto sâJ1itádo. af'l2 /2014

UN
3,O0 17.7<) 22.91

9.14.17 Joelho/Coto|elo 45" PVC JS -
100mm - LS

UN
1.00 33,87 +3.63

43,63

9. 14. 18
Joelho/Cotorelo 90' RC em PV(- - JS
- 1oomm-Ls

UN
2.OO 24.93 32,11

64.22

Juncâo simples PVC JS - 100 x
50mm - LS

UN
1.00 .+8,03 61 ,87

61.S;

9.1.+.20
Té curto em PVC - JS - l00x loomm- UN

2.00 3 S,71 +q.46

9. l.+.21
+7,+a

7.+0.69M
1.5,60 36.8 t)

9.11.22 Tubo em PVC - 40mm (LS)
r 6, r.l 20.7ç)

36..18I

1,75
I\'J

9. r.+.23 Tubo em PVC - Somm (LS) NÍ
5,35 21,.+8 ),7.{ri r+3 03

9.11.21
67:1,05

2.019. r 5
Caixâ crn alvenaria de 60x60x6ocm
c/ tpo. concreto

UN
3,00

1.975,869.15 APAREHOS, LOUçÀS, METAIS E
ÁcEssÓRIos

9. 15.1 384,27
334.2 /Torneira para la\_atório de mesa com

fechamento automático
UN

1,O0 294,30

9.15.2 llacia silonada c/cx. descarga
acopladâ c/ âssento

UN
1,00 s80,21 7 47 ,42

9.15.3 135,33
Cuba de lolraâ de embLrLir UN

1,00 105,04,

I5.98
9. 15.4

Válvula em metal cromado 1.1/2" x
1.112" paft tanque ou lavatório,
com ou sem ladráo - fornecimenlo e
instalâçáo. aÍ 01/2020

LIN
1,00 66,7 3

435..14
725.7+9.I5.5 GraÂito prcto c=2cI11

0.60 563,34

16

Ír5.94

Fi

9.14.6

9.14.12

9.14. 1 3

9. 1-1.1 !)

Tubo ern PVC - 100mm {LS)
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t

9. 1 5.7
Roda bancada Granito preto e=2cm,
H=8cm 563,38 725,71 r59.66

9.r6 INSTAI.,/IçOES DE PROTEçÂO E
COMBÁTE A I!ÍCÊ DIO 507,ro

9.16.1
ExLinror d-. iDcênclio ABC - 6KS UN

1.00 224,20 2UlJ,8l 288.81

9.16.2 Pintura acrilica parâ sinalizaÇào
horizontal em piso cimentado r.00 63,42 81 ,69

81.69

9.16.3 Luminária c/ làmp de emergência UN
2.00 53.02 6A,30 I36.60

10.1 MOVIMEI{TO DE TERRÂ 494,50

10.1.1
Escavac_ão marual âte I .50m de
profundidade 1.30 51.21 65.9 6 I35.75

10. 1.2
Atero incluindo carga, descarga,
tr:ulsporte e apiloamcnto 3,O0 105,77 136,25 +08.7 5

LO.2 FÜNDAÇóE§ 1.376,46

10.2. I
Bloco ern concreto armado p/
fundâçâo (incl. formâ) o,10 2.905,66 3.713,O7 3 74.31

l,astÍo de concreto magro c/ sei\o IN

0,o2 632,87 8 15.26 I6.3I

r 0.2.3
F\rndâ('âo coÍridâ .om seixo

t,so 6 r3,70 790,56 r. r 85.84

10.3 ESTRUTURA 8.774,6L

10.3. I

Concreto al'rnado FCK=25MPA com
1ôrma aparente - I reaproveitamento
(incl. lançamento e aden

0.81 3.25),44 4. 188,50 3.392.69

10.-3.3 23,60 138,25

10.3.,t
CimbraÍnento de madeira p/ h ate
3,00 m

m2
r 8,00 50,85 65,50 1.179,OO

10.4 PARIDES E PÁJ ÉIS 4.519,81

10.4.1
Áh.enariâ lijolo dc barro a cutclo

87.39I 72 67,84

10.5 COBERTI'RÂ

4.5 19.3 t

3.6Oa,aa

10.5 I s21.-lI
Comada rcgularizadorâ no traco l:4

t7,96 3 5,50 -15.73

10.5.2 2 7A7.51
Imperneabilizacáo de lajes e calhas nl

t7 ,96 120,49 r 55,21

to.6 ,o.t7a,7?ESQUADRIÁS

I0.6.1 1.038,7.r + 15.5{)
Esquadria bâsculante em vidro
tempcrado de lomm 0.40 806.35

).o.6.2 999,08
Esquad a de correr em vidro
temperado de 1omm 5,52 77 5,57 5.514,92

3AO,72r0.6.3

380,72
PORTA DE MADEIRA PARÂ
PINTUR{. SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDTA}, 60)<2 1oCM, ESPESSURA
DE J.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS .

FORT{ECIMENTO E INSTAIÁCÂO.
AF t2l2}t9

UN
r.00 295,55

Sifão plâslico nexjvel UN9.1.5.ír

ro.2.2

00 2r,55 27 76 27.76

17

I

10 ESTACIO§á.!úEX{?O E GUARTTÂ 619,162,78

1n!

Laje pré-moldadâ treliçada (lncl.
capiarnenlo) 178.09
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Esquadria c/ venezianas de aluminio
anodizado pÍcto c/ feIragcns

m'
10.6.4

I0.lt.l

10,11

10. r 1.1

r0. r 1.3

2.91 t .o21,21 I .315,52 3. r167,63

1 .318,1 5

600.35

1.754.86

1.3.1s.44

624.1

.+ 12.8

6 t 1,14FERRAGENS10.7

84.46a+.4665,571,00
CJFerragens p/ balancim (c/ haste e

punho em ferro)10.7. r

s4.oô84,0663,261,00
UNFechadura para portâ de banhêiro

ro.7 .2

r09,03 327 .Oe84.61
CJ

3,0010.7.3
Ferragens p/ janela de correr

I15.53I I s.5389.691 .00
L]NFechaduÍa pârâ Portâ externâ

10.7.{

8.O21,EO
R.EVESTIMENToS10.4

t.209.34
13,911o,8046,94

Chapisco de cimento e areia no traço
l:3

s6,6.143,9767 ,59
mRcboco com argâmassa 1:6:Adit

Plast
10.4.2

3.828,30

933.25
48,2337,4419,35

mrEmboço com ârgarnassa l:6:Ádit
Plast-10.8.3

2.050.9 r
I05.99a2.2a19,35

Revesúmento Cerâmico Padrào Médio
10.8.,1

a57,95
SOLEIRâS E PEITORIS10.9

857.957 t4,96555.01I,20
Snlei.. i Peito.il .- gránitô lprêto) c/
Íebaixo e=3cm10.9. r

1.139,7t
FORRO10.10

1.I39.7892.5971.8812.31
Forro em gesso acattonado aramado

10. 10.I

s63.402,23
PISOS

1.923.44156,25121 ,3012.3 t
Porcelanato lnahrÍal) - Padrào Médio

1.80r.08
146,313s,50I2,31

Camada regularizadora no traço 1::[
10.11.2

107,088 2.0512.3 r
Piso cm concrcto 20mpa Prcparo
mecanico, cspessura 7 cm, com
armacao em tela soldada

s58.359,56I+9,21r r 3,5t]3.767,tO
urltamerlto

Bloco de coÍlcreto intêrtlâvadô e=8cm

lincl. colchâo de areia e10.1 I +

3.355,21
PTNTURÀS1o.12

3r .092.1.t +l9 3l10.1 2. r
Âcrücá fosca int, e ext. sem firztssa
c/ selador -

57.0644.3048.2E
Acrilica semi-brilho c/ massa e
selador - interna e exlerna

5,726,O9
10.13 UTSTÂI..AçÕE§ ELE"IRICAS

628,43487 .E11 .00
Centro de distribuiçào P/ 20
disjuntores Íc/ bâÍlamento)r 0.r 3.1

320.48r.00
tr,^lo;rla de embutir com âletas e 2

lâmpadas de IJd de l8w
UN

r0.13.2

412.81320.481.00
UNl,uminária de embutir com âletas e 2

lâmpadas de I-ed de 10W10.13.3

r 68.18130,568.00
UNtipo ârandela- casco deLumináriâ

Iârtârugá10. I3.+

4i2.E.+

18
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Caüa plástica octogonâl UN
I O. 13.5

10. 1 +.2

10.14.4

10. I -+.5

2,00 5,49 7 .O7 14.14

34.48

123.6:'l

39.1-1

+83.9o 
I

I0. I3.6
UN

7,OO 3,06 3.94 2 7.58

10.13.7
Cabo de cobre 2.5mm2 - I KV N1

115,00 7 ,64 9,8.1 1.r31,60

10.13.u
Cabo de cobre 4mm2 - 1 KV \í

33,ô0 10.53 13,56

10.13.9
Disjuntor 1P- 6 a32Á - PADRÃo
DIN I,OO

UN
28.90 2 tt.9iJ

I0.13.10
Disjuntor 2P- 6 a 32A - PÂDRÀO
DIN

UN
1,00 6+.89 83,59 43.59

10.13. I I
UN

t2a 32,39 r 29.56

i 0.13.12
Ponto p/a-r
condicionado(tubul.,cj.airstop e
fiaÇaol

PT
1.00 490.60 631,99 631.99

10.13.13
Interruptor 1 teclâ simples (s/fiaçao) UN

3,00 15,84 20,40 61.20

10.13.14

ELETRoDLrIo FLExÍVEL
CORRUGADO REFORÇADO, PVC,
DN 25 MM Í3l4 ), PARA CIRCUTTOS
TERMINAIS, INSTALÁDO EM FORRO
. FORNECIMENTo E INsTÁL\ÇÀo,
AF 12 /20t5

M
30,00 9.59 12,35

370.50

10.14 rNsrAráÇóEs rÍrDnosÀü?ÁnIAs 4.466,66

1 0.1 ,+. 1
Joelho/Coto!-elo 90' PVC - JS -
2smm-LH

UN
s.00 I1.2+8.73 56.20

Joelho/Cotovelo 90" PVC - JS -
32mm-LH

UN
2,OO I O,.14 13.31 26.62

10.14.3
.loelho/Cotovelo de redução 90' PVC
JS - 32mm x 25mm (LH)

UN
1,00 t2.69 16,3+ 16.34

.Ioelho/Corovelo de redução 90' P!'C
JS - 25mm x 20mrn (LH)

UN
1,OO 11,O9 14.281+,28

Joelho/Cotor.elo 90" FVC SRM -
20mm X 1/2 {LH}

UN
2,OO 13.39 t7 ,21

10. r 4.6
Te de reduçào 90' JS - 32mm x
25mm (LHi

UN
1.OO 17.59 )2.65 22.65

r 0. l.+.7 2 6,06 52.r2
Tê em PVC - SRM - 25mm x I /2'
(I,H)

UN
2,00 20.23

10. t 4.8 1,00 160,87 207 .23 20i .23
Registro de gavetâ c/ canopla - 1 UN

10.14.9
Tubo em PVC - JS - 20mm (c/ rasgo
na alvenaria)-LH

NI

o,60 11.97 9.25

72,60to.14.IO
Tubo em PVC - JS - 25mm {c/ rasgo
na alvenaaa)-LH

M
4,00 14.09

15,4 1

18,I 5

10. 14. I I 22.32 2A,7 5
Tubo em PVC - JS - 32mm [c/ rasgo
na âlvenaria)-LH

\t
4.30

I0. 14. I2
LN

1.00 30,39
Caixa sifonada de PVC c/ grelha -
100xl00x50mm

IO,OO 37 .47
Curva pvc curtâ gO" es8olo I00mm -
fomecimento e instêlacâo

39,11

19

Caixa plásticâ 4 x2

.147.,+8

Tomada 2P+T 104 (s/fiaçao)
4.00

+8,39t 0.14. l3
UN
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CURVA CURTÂ 90 GRÁUS. PVC,
SERIF: NO R\4A I., LSCO'] O PREDICI,
DN 40 N,tM, JUNTA soLDÁvEL.
FORNECIDO E INSTALADO EM
RÂMAL DE DESCARGA OU RÁM.AL
DE ESGoTo SANITÁRIo.

Ui\
2.00 9,98 12,85

10.14.t4

AF1 20r1

10.14.23
Caixa em alvenaria dc 60x60x60cm
c/ tpo. concreto

10.15.2

10.1 5.3

25,70

61.s7

435.+4

'10. r 4.l5

CUR\A CURTA 90 CRÂUS, PVC,
SERID NORMAL, ESGOTO PREI]IAL,
DN 50 MM, JUNTA EI,ÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESC.{RGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITARIT],
AF_12 /20r4

UN
3,00 17,79 22.91

10. 14. r 6
Joelho/Coto\.elo 45' PVC JS -
l00mm - LS 1.00 33,8 7 43,63

6a,73

4.1.6.1

10. 14. 1 7
Joelho/CoroIelo q0'RC em PVC " JS
- 10omm-I-S

LIN

IIN
2.00 2.1.9 3 32, r l 64,22

10.I4. l8
JunÇào simples PVC JS - 100 x
50mm - LS

UN
r,00 48.03 61,87

I0. I4. t 9
UN

2,OO 38,71 49.86 99.7 2

10.14.20
Tubo ern PVC - 100mrn ÍLS) M

r5,6ô .l6,86 17.18 740.69

10. 14.2 1

Tubo em PVC - 40mrn (LS) M
t,7 5 16.1+ )o.79 36,38

10.14.22
Tubo em PVC - 50mm (LS) NÍ

5,35 2I..18 )7 ,67 t.+8.().1

UN
3.00 s22,48 673.0s 2.019.1 5

1o.15 ÁPÁRELHOS, LOUçAS, METAIS E
AcEssóRros 1.99O,19

10.15.1
Torneirâ para laratório de mesa com
fechamcnto automático

uN
1,00 298.30 38.+.27

Bacia sifonada c/cx. descarga
acoplada c/ assento

UN
1.00 580,21 147 .42 7+7.12

135,33 135,3i1
Cuba de louca dc cmbutir UN

1.0ô r 05.06

10. I 5.4 35.98

VALVUL{ EM NÍ ETAL CROMADO
t. t 12" x L.t12" PARÁ TANQUI,I OU
LAVATóRIo, CoM oU SEM LADRÀO
- FORNECIMENTO E INSTALACAO,
AF_o1/2020

UN
66,75I oo 9aBJ

r00 13.85
I

17.8417 .81
UN

41.7310. 15.6 11.73
Engâte llexivel cromado 40cm UN

1 ,00 32.40

725.7 410 15.7 563 38
Bancada em Granito preto e=2cm,
com fi:ro para cuba de embutir

27 .1627,76l0. 15.8

o,60

1.00 21.55
Sifào plástico ilexivel

L t4.4252,O I10.15.9
Rodape em granito e=2cm/h=8cnl
{Roda bancada para lavatório)

l\1

2,20 40,311

43a,AO10.16 rNsrÁrAÇôEs DE PRorEçÃo E
coMBÂTE A trcÊNDto

28a.8128E.81224.2010.16.1
ExtintoÍ de incêndio ABC - 6Kg UN

1,00

20

Tê curto em PVC - JS - 100x100mm-
LS

3A4.27

r0.r5.5
Engatc plástico

UN
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10. r6.3
Lumináriâ c/ lâmp de emergóncia

r,00 53,02 68.30

VALOR TOTAL R$ 8.O25.254,42

Pintura acrilica paÍa sinalizaçào
horizontal em piso cimcntadoIO.16.2 41.69

68.30

1.0ô 63.+2 81.69

UN

cr,Áusur,a SEGUNDA - DAs oBRrcAçóns oe coNTRÂTADA

Na execução do objeto do presente contrato, enúdará a CONTRATADA todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe forem confiados, obigando-se oinda a:

a). Providenciar, imediatamente após a assinatura do Contrato e ou do
recebimento da Ordem de Execuçào de Serviço, a Anotação de
Responsabilidade Têcnica - ART junto ao CREA da l" Regiâo, na forma da
Lei n" 6.4961 7977 , enlregando uma via para os arquivos do Município; o início
dos serviços Íica condicionado com a apresentação desse documento.
b). Afixar as placas nos locais determinados pela Íiscalizaçáo e nos padroes
estabeiecidos pela Contratante, no pràzo de 05 (cinco) dias corridos, contados
a partir da data do reconhecimento da ordem de início dos serviços, sem as
quais não será liberada nenhuma medição. A contratada será responsável peio
fornecimento, coiocaçáo e manutençáo de todas as placas de obra;

c) Formalizar a Certidão de Registro de Matrícula - Cadastro Especíhco do INSS
(CEI! junto a Receita Federal, no prazo de 3O (trintaf dias a partir do início da
obra, apresentando ao Município o respectivo Alvará.
d). Observar, rigorosamente, todas as normas pertinentes relativas à Segurança
e Medicina do Trabalho, fornecendo todos os equipamentos necessários à
manutenÇão da integridade fisica de seus empregados cujas atividades laborais
sejam executadas no canteiro da obra contrâtada.
e). Manter, durante toda a execução do Contrato, um engenheiro residente
devidamente credenciado para representar a empresa executora das obras.
fl. Aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessárias no objeto contratado, conforme legislação vigente;
na hipótese de acréscimo do contrato, a Contratada obriga-se a executá-lo no
mesmo nÍve1 de qualiclade e preco apresentados na respectiva proposta de
preÇos.
g) Responder por todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros
decorrente de ato culposo ou doloso praticado por prepostos, empregados ou
maldatários seus, ou falhas de equipamentos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalizaçào ou acompanhamento executado pelo
Município; o vaior correspondente aos referidos danos ou prejuízos será
clescontado diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que the forem
devidos independentemente cle qualquer procedimento judicial ou extrajudicia-l.

2L
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h). Executar a obra em conformidade com termos deste edital e selts anexos,
nào podendo alterar o projeto, objeto desta licitaçáo sem a devida autorizaçào
previa, por escrito. do Município.
if. Executar os serrriços de acordo com as especihcaçôes e prazos determinados
no Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma fisico-
frnanceiro. Caso esta obrigaçào náo seja cumprida dentro do pÍazo, a licitante
vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital;

jt. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e

com identificação.

t). Propiciar o acesso da Íiscalizaçáo da Prefeitura Municipal de

Juruti/ Secretaria Municipal de tnfraestrutura aos locais onde serão realizados
os serviços, para verificaçâo do efetivo cumprimento das condições pactuadas;

l.1l A atuação da comissào fiscalizadora da Prefeitura Municipal de
Juruti/ Secretaria Municipal de Infraestrutura náo exime a iicitante vencedora
de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos
serviços executados;

ml. Empregar boa técnica nâ execuçáo dos serviços, com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais
descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias);

nf. Prestar manutençào da obra, durante o período de garantia, da seguinte
forma:

n.1f Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útii, contados da
comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura;

n.2f Concluir os serviços no prazo máximo determinado pela Prefeitura
Municipal de Juruti/ Secretaria Municipai de Infraestrutura;

n.Sf. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviÇos de

mânutenÇão não sejam realizados dentro do prazrr, a licitante vencedora ficará
sujeita à multa estabeiecida deste edital;

of visando à administraÇão da obra, manter O1 (um) engenheiro residente e O1

(um) encarregado geral em período integral;

p) executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o

local tenha condições de uso satisfatório;

qf corrigir ef ov Íefazer os serviÇos e substituir os materiais nào aprovados peia

fiscalizaçáo da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificaçoes

constantes no Projeto Executivo.
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rf Fornecer, a1ém dos materiais especiflcados e mào-de-obra especializada,
todas as ferramentas necessárias, Íicando responsável por seu transporte e
guarda;

s). Pornecer a aeus funcionários uniformes c equipamentos de proteção
individual IEPI's) e coletiva edequados à execução dos senriços e de acordo
com as norme§ de segurança vigentes;

t). Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de
terceiros, causados por seus funcionários em virtude da execuçáo dos serviços;

uf. Executar limpeza geral, ao Íina1 da execução dos serviços da construçào,
devendo o espaÇo ser entregue iimpo e em perfeitas condições de ocupaçào e
uso;

vf. Empregar, na execuÇão dos serviços, apenas materiais de primeira
qualidade, que obedeçam às especiÍicações, sob pena de impugnaçào destes
pela fiscalizaçáo da Prefeitura;

x). Obedecer sempre às recomendaÇões dos fabricaltes e das normas técnicas
vigentes na aplicaçâo dos materiais industrializados e dos de emprego especial,
pois caberá à licitante vencedora, em quâ1quer caso, a responsabilidade técnica
e os ônus decorrentes de sua má aplicaçáo;

zf. Proceder à substituiçáo, em até 24 horas a partir da comunicação, de
materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscaiizacâo da
Prefeitura Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Infraestrutura como
inadequados à execuçáo dos serviços.

a1f Entregar o loca-l objeto desta licitaÇáo iimpo, sem instalações provisórias e

livres de entulho ou quâisquer outros elementos que possam impedir a
utilizaçào imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a
licitante vencedora comunical o fato, por escrito, à Fiscalizaçáo da Prefeitura
Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Infraestn-rtura, parâ que se possa
proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitaÇào provisória. Todas as
superficies deveráo estar impecavelmente limpas;

blf Recuperar áreas ou bens nào incluídos no sen trabalho e deixá-los em seu
estado original, caso venha, como resultado de suas operaçÔes a danificá-ios;

c1) Responder peias despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de

acidentes, impostos, contribuiÇões previdenciárias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma
vez que os mesmos nào têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeltura
Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Infraestrutura.

23
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d.lf Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
Prefeitura Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Infraestrutura ou a
terceiros em razáo de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, suâ ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçoes
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

e.1) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo pa-ra

execucâo exigida na licitacào;

f.lf Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo I deste Edital;

g.1f A Prefeitura Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Infraestrutura
não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros;

h.lf Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora seráo de sua
inteira responsabilidade, cabendo à mesma o direito de açáo de regresso
perante a empresa contratado para ressarcimento do dano causado.

i.1). Registrar obrigatoriamente no Diário de Ocorrências;

i- As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

II- As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos á sua ingeréncial

lll- As consultas à fiscalizaçào;

IV- As datas de conclusão no decurso dos trabalhos;

V- Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

VI- As respostas às interpelaÇôes da Íiscalizaçáo;

VII- A eventual escassez de materia,l que resulte em dificuldade para a obra
ou serviço;

VIII- Outros fatos que, a juízo do contratado, devem ser objeto de registro-

j . 1). Manter a guarda e a vigilância da obra/ serviços até a lavratura do TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISORIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deterioraçóes

CLÁUSULA TERCEIRA - DÂS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Na execução do objeto do presente contrato, caberá a CONTRATANTE:

a). Notificar, por escrito, à CoNTRATADA
encontradas na execuçáo dos serviços;

quaisquer irregularidades

'[
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bl. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas;

c). Participar ativamente das sistemáticas de supervisâo, acompanhamento e

conrrole de qualidade dos serviços.

df designar formalmente, após a assinatura do contrato um servidor para
acompanhar e Íiscalizar o contrato, nos termos do art. 73, inciso I ou II,
da L,ei n". a.6'6'6193.

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇo E DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo

4.1 - DO VALOR: Fica justado o valor total do presente Contrato em R$
8.025.254,42 lOito milhôes e vinte e cinco mil e duzentos e cinquenta e
quâtro reais e quaÍenta e dois centavos), em moeda corrente do pais.

4.2 - DO REAJUSTE: náo será admitido reajuste salvo motivo de força rnaior
devidamente comprovada de conformidade com a legislaçào pertinente.

4.3 - CONDIçOpS S PROCEDIMENTOS A OBSERVAR:

4.3.1. A CONTRATADA apresentará após a ftnalizaçào de etapas da obra
documento fiscal especíÍico acompanhado da planilha de mediçáo, referente
aos serviços executados.

4-3.2. A pessoa responsável de supervisionar a obra terâ o prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da apresentaçào do documento fiscal para aprová-lo ou
rejeitá-lo. O documento hscal não aprovado pelo mesmo será devoivido à
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeiçáo, contando-se os prazos estabeiecidos pâra pagamento
a partir da data de sua reâpresentaçáo.

4.3.3. O pagamento será efetuado através de medições parciais, em moeda
corrente do país, após a expediçào do Termo de Recebimento Parcial efetuado
pelo responsável pela fiscalizaÇão do contrato.

4.3.4.Para que se dê inicio ao procedimento de pagamento, o contratado deverá
entregar ao o Município de Juruti-PA os seguintes documentos:

a) nota Íisca1 / fatura referente à parcela executada / liberada;

b) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico -
FGTS (CRF);

c) Certidào negativa de détrito relativo à tributos federais, estaduais e

municipais;

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT.
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4.3.5. Caso o contratado nào cumpra o disposto no que se refere às
contribuições e regalarizaçâo perante o INSS ou for apurada alguma
divergência nos documentos apresentados, o Municipio de Juruti-PA, de acordo
com o art. 31 da Lei Federa-l n" 8.212/91 com a redaÇào dada pela Lei n'
9 .7 I I 198 , reterá 1 loÂ (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal / fatura de
prestaçáo de serviços e recolherá ao INSS a importància retida até o dia dois do
mês subsequente ao da emissào da respectiva nota fiscal f fatura, em nome do
contratado.

4.3.6. O pagamento será efetuado, através de depósito em conta corrente a ser
indicada por escrito pelo contratado.

4.3.7. Caso o contratado náo cumpra o disposto no item 4 .3.4 e nào for o caso
de adoçâo da providência prevista no item 4.3.5, o Município de Juruti-PA náo
efetuará o pagamento, náo incorrendo em qualquer cominaçáo por atraso de
pagamento até o regular cumprimento das obrigaçôes pelo contratado.

4.3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente
liquidação de multa ou qualquer obrigação hnanceira que the foi imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência.

4.3.9. Náo haverá qualquer atualizaÇáo financeira dos valores a serem pagos
entre a data de execuçâo das obras e a data de apresentaçào das notas f,rscais

/ faturas e desta até a data de vencimento.

4.3.10. O pagâmento será efetuado de acordo com o cronograma Físico-
Íinanceiro da proposta apresentada pela Licitante vencedora no ato da
abertura dos envelopes, com mediçáo devidamente aceita pela Prefeitura
Municipal de Juruti-PA flo pÍazo de 15 (quinze) dias úteis ao recebirnento e

aprovaçáo da Nota Fiscal correspondente.

4.3. 1 L. No preço estlpulado nâ pÍoposta estâo incluidos os impostos,
taxas, emolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais, e outras de
qualquer natureza que sejam devidas em decorrência direta ou indireta da
execução do objeto contratual. Também estão inclusos todos os encârgos
trabalhistas e prevideneiários referente ao pessoal de que trata este
instrumento, aplicando-se lhe, no que couber, a Orientaçáo
Jurisprudencial n. 191/TST-SDI-I, a que a CONTRÂTADA se submete e

aceita como noÍma contratual de exclusão de responsabilidade solidária
ou subsidiária do CONTRATANTE nas obrigaçóes trabalhistas contraídas
pela CONTRATADA e oriundas, direta ou indiretamente, da execução do
objeto do presente contÍato.

4.3.L2. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no

todo ou em parte, no caso de:
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at Execução em desacordo com o avençado;

b) Existência de débito de qualqurer 
^alureza 

com o CONTRATANTE;

c. VeriÍlcaÇão de pendência junto aos órgàos públicos federais' estaduais e

municipais.

4.3.13. O pagamento somente poderá ser efetuado após atestada a

conformidade do§ sen iços, de acordo com as exigências contratuais'

4.3.L4. Para o Pagamento, sera feita consulta junto aos órgàos públicos

federais, estaduais e municipais, para comprovar a situação de regularida de da

CONTRÂTADA;

4.3.15. A CONTRATADA duralte toda a execuçáo dos serviços, deverá manter

todas as condiçôes de qualificaçâo exigidas para a contrataçáo'

CL/{USULA QUINTA - PRÂZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

RECEBIMENTO DA OBRA

5.1. Os prazos de execução da obra sào os seguintes:

a)paraaexecuçãodossetrriços,objetodesteEditalteráduraçàode12(doze)
máses contados 10 (dias) da emissâo da respectiva Ordem de Serviço;

b) para recebimento provisório peio responsáve1 por seu

acompanhamento/hscalizacào e/ou Comissão cle Vistoria' mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos de

comunicação escrita da conclusão da obra por parte da Contratada;

c) para observaçáo/verificação da obra 30 (trinta) dias corridos, contacios do

recebimento provisório;

d) para recebimento definitivo pela Comissáo de Recebimento designada, âté 15

lquinze) dias corridos após o decurso do prazo de observaÇào' nos termos do

uit. zs,l, "b", da Lei n' 8.666/93, e alteraÇões, considerando esta data como

têrmino da obra.

5.2. Fica estabelecido o prazo máximo de 1O (dez) dias após o recebimen-to da

Ordem de Serviço para início da obra ou etapa da obra' dependendo da

programaçáo de execução dos serviÇos que atendam melhor o interesse da

CONTRATANTE.

5.3. O prazo de execuÇào deverá ser rigorosamente obedecido' A inobsen'ância

do prazo estabelecido poderá, a juizo da CONTRATANTE' determinar o seu

.r.nt"la*ento, sujeitando-se o CONTRATADO às penalidades previstas neste

instrumento contratual e 1ei específica
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5.4, A execução dos serviÇos em desacordo com o Projeto Básico/Memorial
Descritivo / Planilha Orçamentá,ria ensejará a sua devolução, nào assumindo a
CONTRATANTE quaisquer despesas ou responsabilidades por falhas na
execução dos serviços;

cLÁusuLA sExrA - DA DrscRrMrNAçÃo oRÇAMENTÁRrA

6.1. As despesas oriundas do presente Contrato correrào à conta da seguinte
dotação orçamentária e do exercício do ano seguinte:

PROJETO/ATIVIDADE cLASSTFTCAÇAO
ECONÔMICA

27.A12.OOLO.1031 - Construçáo do
Complexo Esportivo

4.4.90.51.OO

Obras e Instalações

cLÁusuLA sÉTrMA - DA cEsrÂo E FrscALrzAÇÃo

7 .1. A fiscalizaçào e acompanhamento da execução do Contrato serào
realizados por Fiscal do contrato, observando-se as disposições contidas no
artigo 67 e parágrafos daLei 8.666193, cabendo dentre outros:

a) Solicitar a execuçáo do serviÇo objeto desta licitaçáo;

b) Supervisionar a execuçáo do objeto, garantindo que todas as providências

b) Supervisionâr a execuÇào do objeto, garantindo que todas as providêucias
sejam tomadas para regularizaçá.o das falhas ou defeitos observados;

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade
fora de sua competéncia;

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter
da Administraçáo, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitaçôes de
providências;

e) Acompanhar a execuÇáo do objeto, atestar seu recebimento parcial e

definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade;

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as

importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os

referentes a pagamentos.

I
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g) O acompanhamento e a flscalizaÇâo acima não excluirão a responsabilidade
da CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente
à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuEào
do contrato, nem conferirào ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na
execução do serviço contratado.

h) As determinaçoes e as solicitações formuladas pelos representaltes do
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deveráo ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade,
justiÍicadas por escrito.

i) Para a aceitaÇào do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e

hscalização, observarào se a CONTRATADA cumpriu todos os termos
constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as condiçÕes impostas
no instrumento contratual.

j) E, vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e

responsáveis por e1a indicados.

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito
pela AdmrnistraÇáo do Contratante, para representá-lo sempre que for
necessário. A execução dos serviÇos será acompanhada e obrigatoriamente
Íiscalizada por um representante da AdministraÇão, ao qual incumbirá anotar,
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das fa-ltas e defeitos
observados. O recebimento, aceitaÇão e atesto dos serviços decorrerào
necessariamente de verificaçào efetiva de sua execuÇào, nos moides previstos
nos arts. 73 e 76 da Lei 8.666/93.

7.2. A execuçáo dos serviÇos será acompanhada e obrigatoriamente liscalizada
por representante da Secretaria Municipal de Infraestrutllra, ao qual incumbirá
ânotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à sua execuçào.
determinando o que t-or necessário à regularização das faltas e defeitos
observados. O recebimento, aceitaÇão e atesto dos serviÇos decorrerào
necessariamente de verificação efetiva de sua execuçào, nos moldes previstos
nos arts. 7 3 e 76 da l-ei a.666 /93.
a) Fica designada â servidora BIANCA JEFRES LIMA DE SOUSA, portador
da Carteira de Identidade n" 61224338 - SSP/PA e inscrita no CPF n"

016.762.762-70, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Finanças, para acomPanhar e Íiscalizar o contrato e a

execução do senriço-
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CLÁUSULA oITAvA - DA REscIsÃo

8.1. O nào cumprimento, ou o cumprimento irregular das obrigações
assumidas, conÍigurando qualquer uma das situações descritas no art. 78 da
Lei a.666 193, ensejará a imediata rescisáo do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigaçÕes contratuais
assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicacão das seguintes sanÇóes:

a) advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca
gravidade;

bf multa de até 57o (cinco por cento) do valor total do contrato devidamente
atualizado, quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das
obrigaçôes assumidas;

cf multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente
atualizado, na hipótese de, já tendo a CONTRATADA sofrido puniçào na forma
prevista na a1ínea anterior, vir ela a cometer igual sançào, sem prejuízo da
imediata rescisào do contrato e aplicaçào das demais sanções cabÍveis;

dl suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE por até 02 (dois) anos;

el declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Uniáo, Estados,
Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as
obrigaçoes assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fe.

9.2. As sanções de natureza pecuniária serâo diretamente descontadas de
créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA.

9.3. As sanções previstas náo poderáo ser relevadas, salvo quando Íicar
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico
de força maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e

comprovadas.

9.4. A sançào será obrigatoriamente registrada no órgão competente e no caso
de suspensáo de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 02 (dois)

anos, sem prejuizo das multas previstas neste contrato e das demais
comunicaçóes legais.

9.5. Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos

serviços advir de caso fortuito ou motivo de força rnaior.
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9.6. As penalidades e multas são autônomâs e a aplicâÇào de uma nào exclui
a outra, bem como nào constitui óbice à rescisào do contrato pela

Admin istracào.

9.7. As multas náo tem caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas náo eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e

danos decorrentes das infraçôes cometidas.

9.8. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificaçáo ou Protesto judicial, sendo exigível desde a data
do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

9.9. Nenhum pagamento 3eÍá feito à CONTRATADA na ocorrência de
pagamento de multa pendente.

crÁusuur DÉCIMA - DAs ALTERAçÕES

10.1.O presente Contrato poderá ser alterado por deternrinaçào da

Administração Pública ou por acordo das partes nos casos previstos no art. 65,

I e II da Let n" 8.666193, observado o limite estabelecido no par-ágrafo primeiro,

do referido diploma legal.

10.2. Toda alteraçào ou prorrogacào deverá ser procedida por temo aditivo

atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei n" 8.666193

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

A execuçào dos encargos ora estabelecidos será feita com observáncia das

disposições da Lei 8.666193, e em conformidade com as condiÇoes

estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e na proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

31
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCTA DO CONTRATO

A vigência deste Contrato será pelo período de LSlO6l2O22 A

LSl01612O2g, contados da data da Ordem de Serviço, sendo que a emPresa

terá 10 (dezf dias para início da obra contados a partir da ordem de serviço.

Os prazos somente poderão ser PÍoÍÍogados através de Termo Aditivo' na

vigência do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE

O CONTRÁTANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de

exemplare§ do presente contrato à secretaria Municipal de InfÍaestfutura'

Secretaria Municipal de Planejarnento' Orçâmento e Finanças e cópia ao

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal'
32

13. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, mais

alto padráo de ética durante todo o processo de licitação e execuçáo do objeto.

Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:

I. ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no

processo de licitação ou na execuçáo de contrato;

II. .,prática fraudulenta': a falsiÍicaçáo ou omissào dos fatos, com o objetivo de

Influenciar o processo de licitação ou de execuÇâo de contrato;

III. "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

Iicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo

licitador, visando estabelecer preços em níveis artihciais e náo competitivos;

IV. "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuÇáo do contrato'

V. "prática obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes da Administraçáo Priblica do Brasil ou de paises

estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alegaçoes de

prática prevista acima;

(ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito da

Administraçâo hiblica do Brasil ou de paises estrallgeiros a promover inspecáo.

considerando os propósitos acima elencados, a coNTRATADA concorda e autoriza

que a Administraçáo h:blica do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e

todos os documentos, contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as

disposiçôes da Lei no 12.8461201'3 (Lei Anticorrupção).
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cLÁusuL/r DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Jurrti, Estado do Pará, para dirimir questóes
resultantes ou relativas à aplicaçào deste Contrato ou execuÇão do ajuste, nào
resolvidos na esfera Administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento
em 04 (quatro) vias, de igual forma e teor.

Juruti (PA), l5 de Junho de 2022

9::'Vb

Oo<u rÉn1o asrna:o í'Bjt L04i€

l,lElL OSrlEv DO5 §ÁNTOS RoCtlt
oará llro6lior) 12 rar52 Í,3.a
veriqú.s1htp.:l

MARCELO D SOUZA PEREIRÂ
SECRET MUNICIPAL DE

INFRÁ'ESTRUTURA
CONTRÂTANTE

SANECON SANEAMENTO E
CONSTRUCAO CIVIL EIRTLI
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